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Casa Civil 

Casa Militar

Controladoria Geral do Estado 

DETRAN

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
PARTES CONVENIADAS: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
PARANÁ – DETRAN/PR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CURITIBA. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo ao Termo de Convênio n° 007/2017, que tem 
por objeto a instalação de terminais de autoatendimento do DETRAN/PR 
(Totens) em Regionais (Ruas da Cidadania), Terminais de Ônibus e na 
Secretaria de Trânsito de Curitiba – SETRAN ou em outros locais definidos e 
de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Curitiba, de acordo com a 
disponibilidade de equipamentos do DETRAN/PR. Fica prorrogado o prazo 
de vigência pelo período de 12 (doze) meses, compreendidos entre 17/05/2018 
até 16/05/2019. 
Autorização: Sr. Marcello Alvarenga Panizzi – Diretor Geral do 
DETRAN/PR em 11/05/2018. 
Protocolo: nº 15.182.778-0. 

 49904/2018

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
CASA MILITAR

RESOLUÇÃO N.º 013/2018 
O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 

17 e 44, inciso III, da Lei n.º 8.485, de 3 de junho de 1987, e o artigo 8.º, incisos II, 
X, XVI e XXV, do Regulamento da Casa Militar, aprovado pelo Decreto n.º 1.132, 
de 11 de julho de 2007, e com fundamento no artigo 4º, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 
nº 17.172, de 24 de maio de 2012, anexo I, RESOLVE:

Art. 1º -
Vaz de Mello RG 4.731.759-2, da Função Privativa Policial de Chefe da Divisão 

Art. 2º -
Vaz de Mello RG 4.731.759-2, na Função Privativa Policial de Assessor Técnico 

Art. 3º -
Latuf  RG 9.164.272-7, na Função Privativa Policial de Coordenador de Equipes 

Art. 4º -
Pereira dos Passos, RG 5.402.805-9, da Função Privativa Policial de Coordenador 

Art. 5º - 
Rafael Pereira dos Passos, RG 5.402.805-9, na Função Privativa Policial de 

Art. 6º - 
José Francischett Nunes, RG 5.189.800-1, da Função Privativa Policial de 

Art. 7º - 
Francischett Nunes, RG 5.189.800-1, na Função Privativa Policial de Assistente 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 001 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

conduta de servidores da Secretaria de Estado da Educação.

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, a 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 45 da Lei nº 8.485, de 3 de junho de 1987,

RESOLVEM:
Art. 1º. Constituir o grupo de trabalho visando averiguar os fatos contidos no 

Civil, envolvendo a conduta de servidores da Secretária de Estado da Educação.
Art. 2º. O grupo de trabalho será composto pelos servidores a seguir nominados:
- Isabella Huyer Souza Moscato, RG nº 8.843.244-4/PR, servidora da 

- Angela de Carvalho Cunha, RG nº 6.329.520-5/PR, servidora da Controladoria 

- Fernanda Paula Evangelista Gonçalves. RG nº 6.705.174-2/PR, servidora da 

- Jessé Adelino Salvador, RG nº 8.485.832-3/PR, servidor da Secretaria de Estado 
da Administração e Previdência.
Art. 3º O grupo de trabalho será presidido pela servidora Tereza Cristina 

Art. 4º Esta resolução entra em vigora na data de sua publicação.
Curitiba, 25 de abril de 2018.

CARLOS EDUARDO DE MOURA
Controlador Geral do Estado do Paraná

Secretária de Estado da Educação

FERNANDO GHIGNONE
Secretário de Estado da Administração e Previdência

50211/2018

Secretaria da Administração e da Previdência

EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP

 PORTARIA N. 14721 18/05/2018

 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 EXCLUIR DA PORTARIA N. 11396 DE 08/04/2013 O NOME DE JOSE BONIFACIO DA SILVA

 R.G. 10371554   LF - 21

 EXCLUIR DA PORTARIA N. 15772 DE 10/04/2014 O NOME DE JOSE BONIFACIO DA SILVA

 R.G. 10371554   LF - 21

 EXCLUIR DA PORTARIA N. 1304 DE 31/03/2015 O NOME DE JOSE BONIFACIO DA SILVA

 R.G. 10371554   LF - 21

 EXCLUIR DA PORTARIA N. 5674 DE 05/04/2016 O NOME DE JOSE BONIFACIO DA SILVA

 R.G. 10371554   LF - 21

 EXCLUIR DA PORTARIA N. 10304 DE 04/04/2017 O NOME DE JOSE BONIFACIO DA SILVA

 R.G. 10371554   LF - 21

49922/2018

Art. 8º - 
Antônio Domingues RG 3.973.735-3, da Função Privativa Policial de Agente 
Operacional de Segurança Física de Instalações e de Pontos Sensíveis da Casa 

Art. 9º - 
Antônio Domingues RG 3.973.735-3, na Função Privativa Policial de Assistente 
Administrativo e Operacional da Casa Militar (FPP 8)   

Art. 10º - 
Henrique de Oliveira RG 8.435.377-9, da Função Privativa Policial de 
Agente Operacional de Segurança Física de Instalações e de Pontos Sensíveis 

Art. 11º -
revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, PR, 07 Maio de 2018.

Secretário Chefe da Casa Militar.
50014/2018

mrudniak
Retângulo


